
PROCESSO N.º 43/12 PROTOCOLO N.º 10.546.810-5

PARECER CEE/CEB N.º 364/12 APROVADO EM 10/05/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO INTEGRAL SIEN - ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança  e 
alteração do Plano de Curso.

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

I – RELATÓRIO

1. Pelo ofício n.º 40/12-SEED/SEED, de 05/01/12, a Secretaria 
de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente protocolado no 
NRE de Curitiba em 03/08/10, de interesse do Colégio Integral SIEN - Ensino Médio 
e Profissional, do município de Curitiba, que solicita renovação do reconhecimento 
do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e 
Segurança – concomitante e/ou subsequente ao Ensino Médio e alteração do Plano 
de Curso.

A instituição de ensino foi credenciada para oferta de cursos de 
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução  Secretarial  n.º 
2706/03  de  23/12/03  e  obteve  a  renovação  do  credenciamento  com  base  na 
Resolução Secretarial n.º 1560/10 de 23/04/10, desde o ano de 2008, pelo prazo de 
05 (cinco) anos.

O Curso Técnico em Enfermagem foi autorizado a funcionar pela 
Resolução  Secretarial  n.º  2706/03  de  01/10/03  e  obteve  a  renovação  do 
reconhecimento pela Resolução Secretarial n.º 5631/06 de 29/11/06.

Pelo  Parecer  CEE/CEB  n.º  293/10  de  06/04/10,  o  Plano  de 
Curso foi adequado à Deliberação n.º 04/08-CEE/PR.

2. Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Enfermagem
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Carga horária: 1990
Modalidade de oferta: presencial – modular - subsequente
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Regime de funcionamento: 
O Curso  Técnico  em Enfermagem do  Colégio  Integral  será  efetivado  nos 
turnos da manhã, tarde ou noite conforme demanda e formação de turmas e 
horário de aulas abaixo discriminado, sendo que, a realização dos estágios 
curriculares obrigatórios serão de acordo com a disponibilidade dos campos 
de  estágio  nas  entidades  conveniadas  preferencialmente  nos  mesmos 
horários das aulas.

2.1 Perfil Profissional de Conclusão de Curso

Perfil Profissional do Auxiliar de Enfermagem:
Preparar  o  paciente  para  consultas,  exames  e  tratamentos,atuando  nas 
diversos níveis de atenção à saúde, promovendo a Biossegurança nas ações 
de atendimento à coletividade e ao indivíduo. 
Observar,  reconhecer  e  descrever  sinais  e  sintomas,  ao  nível  de  sua 
qualificação,  participando  ativamente  das  atividades  de  recuperação  e 
reabilitação,  bem  como  na  prevenção  dos  agravos  à  saúde  de 
pacientes/clientes em tratamento clínico, cirúrgico, em situações de urgência 
ou emergência com pacientes em estado grave.
Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras 
atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por vi oral e 
parenteral;  realizar  controle  hídrico;  fazer  curativos;  aplicar  oxigenoterapia, 
nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio e executar tarefas referentes 
à conservação e aplicação de vacinas.

Perfil Profissional do Técnico de Enfermagem em Nível Médio:
Assistir  ao  Enfermeiro,  desenvolvendo  sua  atividade  profissional  de  forma 
crítica,  reflexiva,  com competência  técnica-científica  e  política,  fazendo-se 
presente pela postura ética.
Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas 
do  enfermeiro,  ou  exclusivas  aos  profissionais  titulares  de  diploma,  ou 
certificados de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das atividades de 
prestação de assistência à parturiente e ao parto normal;  identificação das 
distocias obstétricas e tomadas de providências até a chegada do medico e 
realização de episiotomia e episiorrafia,  com aplicação de anestesia  local, 
quando necessária.
Interpretar  diagnósticos  e  atuar  dentro  da realidade dos  diversos  tipos  de 
comunidades, promovendo a educação para a saúde e o autocuidado, dentro 
das ações individualizadas e da assistência de saúde coletiva.
Integrar  a equipe de saúde,  participando na construção de um padrão de 
qualidade  assistencial  desejável  à  população,  de  forma  a  contribuir  nas 
transformações da sociedade.
Compreender a nova ótica dos princípios que regem a assistência à saúde 
mental,  atuando ativamente no atendimento,  equilibrando a relação com o 
meio em que vive.
Promover a assistência à saúde da criança e do adolescente enfatizando o 
crescimento e desenvolvimento nos períodos perinatal, lactância, pré-escolar, 
puberdade e adolescência, bem como das patologias associadas' a cada uma 
das fases do desenvolvimento.
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Atuar  na  saúde  da  mulher,  abrangendo  os  aspectos  ginecológicos, 
reprodutivos,  de  prevenção,  de  atendimento  a  patologias  especificas 
associadas a cada faixa etária.
Discutir  e  compreender  a  dinâmica  de  trabalho  com suas  ferramentas  na 
perspectiva  estrutural  do serviço  de forma coerente  com os objetivos  das 
unidades de atividades propostas. (fls. 201 e 202)

2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

Ao  concluir  os  módulos  I  e  II  será  conferido  ao  estudante 
aprovado o Certificado de Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem.

Ao  término  de  todos  os  módulos  e  do  Ensino  Médio  será 
conferido ao estudante o Diploma de Técnico em Enfermagem. (fl. 342)

Izes        5



PROCESSO N.º 43/12

2.4 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:

● Hospital Erasto Gaertner
● Hospital de Maternidade Pinhais
● Hospital Universitário Evangélica de Curitiba
● Hospital Nossa Senhora das Graças
● Hospital Municipal de Araucária
● Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba
 

Os termos de convênios estão anexados às folhas 252, 253, 546 
e 547.

3. Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Lucimar Alves da Luz ● Bacharel em Enfermagem ● Coordenação do Curso

Marcelo Assmann de Oliveira ● Bacharel em Enfermagem ● Coordenação do Estágio

Silmara de Jesus Jorge ● Fisioterapeuta
● Especialização em Magistério 
Superior

● Anatomia
● Fisiologia
● Geriatria

Cláudia Regina Bosa ● Ciências Biológicas
● Mestrado em Ciências 
Biológicas

● Microbiologia
● Parasitologia
● Epidemiologia

Amália Raquel Zancário dos 
Santos Della Coletta

● Enfermeira ● História da Enfermagem
● Primeiros Socorros
● Urgência e Emergência em 
Enfermagem

Aparecido Celso Hiroshi 
Tsukamoto

● Engenheiro
● Especialização em Engenharia 
de Segurança do Trabalho

● Segurança do Trabalho

Juvenal Silveira da Silva Filho ● Bacharel em Ciências 
Econômicas
● Programa Especial de Formação 
Pedagógica: Matemática
● Especialização em Gestão de 
Negócios

● Matemática

Valter Sávio Roesler ● Licenciado em Letras
● Especialização em Gestão do 
Trabalho Pedagógico: Supervisão 
e Orientação Escolar

● Português

Carlos Yoshiaki Yamamuro ● Bacharel em Enfermagem ● Semiologia
● Semiologia II
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Carlos Alberto Guimarães ● Fisioterapeuta
● Especialização em Saúde 
Coletiva – área de concentração 
em Saúde da Família

● Saúde Coletiva
● Saúde Coletiva II
● Doenças Transmissíveis
● Gestão Pública em Saúde

Rômulo Helder Nonato ● Bacharel em Enfermagem ● Clínica Médica
● Pediatria
● Pediatria II

Alessandra maria Stefani ● Nutricionista ● Nutrição

Edésio de Gouvêa Neto ● Bacharel em Administração
● Licenciado em Psicologia
● Especialização em 
Desenvolvimento de Recursos 
Humanos
● Especialização em Programa de 
Gestão Industrial

● Ética
● Psicologia

Giulia Maxanek Zappelini ● Enfermeira ● Centro Cirúrgico

Rosi Muller ● Bacharel em Enfermagem ● Enfermagem Cirúrgica
● Estudos Regionais
● UTI

Joyce Keiko Maruyama 
Nagazawa

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em 
Dependências Químicas
● Especialização em Infecção 
Hospitalar

● Obstetrícia
● Obstetrícia II
● Neuropsiquiatria

Fernanda de Oliveira Hipólito ● Bacharel em Farmácia ● Farmacologia

Fernando Bonilauri Zageski ● Bacharel em Administração ● Administração

4. Síntese dos Resultados Alcançados no Curso
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Os  alunos  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  do  Colégio  Integral  SIEN 
encontram neste  curso  uma  proposta  pedagógica  que  Ihes  possibilita  um 
aprendizado e desenvolvimento que resulta numa formação que é a requerida 
pelo mercado de trabalho.
A trajetória profissional dos concluintes é acompanhada por meio da troca de 
informações  dos  profissionais  da  área  e  tem-se  conhecimento  que  os 
egressos do Curso Técnico em Enfermagem estão atuando no mercado de 
trabalho, inclusive, no serviço público por meio de concursos.
Ao acompanhar-se a trajetória desses alunos também é possível ao Colégio 
avaliar  o  Curso  e  identificar  as  novas  competências  e  aplicação  dos 
conhecimentos  adquiridos  exigidas  pelo  mercado  de  trabalho,  além  de 
detectar as dificuldades encontradas pelos alunos, seja na sua atuação como 
estagiário ou já desempenhando atividades profissionais. A coleta de dados é 
obtida por e-mail, telefone, correspondência e informações informais com os 
alunos.
Os  alunos  desistentes  no  decorrer  de  todos  os  períodos  do  curso 
apresentaram  como  justificativa:  dificuldades  financeiras,  problemas 
familiares, dificuldades de adaptação ao curso, entre outras.
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5. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
500/11 do NRE de Curitiba,  integrada pelos técnicos pedagógicos:  Márcia  Maria 
Pacheco – Secretária Executiva, Soraria  de Fátima Henriques Saleh – licenciada 
em  Química  com  especialização  em  Educação  e  como  perito  Alex  Rodrigo 
Cerqueira  –  bacharel  em  Enfermagem,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à 
renovação do reconhecimento do referido curso, conforme estabelece a Deliberação 
n.º 09/06-CEE/PR. (fls. 523 a 539)

6. Parecer DET/SEED

Pelo Parecer n.º 578/11-DET/SEED, a Secretaria de Estado da 
Educação encaminha o processo ao Conselho para a renovação do reconhecimento 
e alteração do Plano de Curso.

7. Alteração do Plano de Curso

7.1 Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Enfermagem de Nível Médio
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Carga horária total: 1990 horas aulas
Carga horária das disciplinas teóricas: 1200h
Carga horária das disciplinas de Estágio: 790h
Regime de Funcionamento: 
O Curso  Técnico  em Enfermagem do  Colégio  Integral  será  efetivado  nos 
turnos da manhã, tarde ou noite conforme demanda e formação de turmas e 
horário de aulas abaixo discriminado, sendo que, a realização dos estágios 
curriculares obrigatórios será de acordo com a disponibilidade dos campos de 
estágio nas entidades conveniadas preferencialmente nos mesmos horários 
das aulas.

Regime de Matrícula: Modular
Número de vagas: 300
Período de Integralização do Curso
Período mínimo para conclusão do Curso: 1 ano e 6 meses
Período máximo para conclusão do Curso: 05 anos
Requisitos de Acesso
(…) para o ingresso na Módulo I  do Curso, será exigido como requisito a 
matrícula regular e a frequência comprovada da 3ª série do Ensino Médio ou 
a sua conclusão.
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7.2 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

Atuar  na  promoção,  prevenção,  recuperação  e  reabilitação  dos  processos 
saúde-doença.
Colaborar com o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e 
comunidade,  em todas as faixas etárias.  Promover  ações de orientação e 
preparo do paciente para exames. Realizar  cuidados de enfermagem, tais 
como:  curativos,  administração de medicamentos e  vacinas,  nebulizações, 
banho  de  leito,  mensuração  antropométrica  e  verificação  de  sinais  vitais, 
dentre  outros.  Presta  assistência  de  enfermagem  a  pacientes  clínicos  e 
cirúrgicos.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto, somos:

a)  pela  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem – Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde e  Segurança –  concomitante 
e/ou subsequente ao Ensino Médio, a partir do início do ano de 2011, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, carga horária de 1990 horas, período mínimo de integralização do 
curso de 1 ano e 6 meses, 300 vagas, presencial, do Colégio Integral SIEN - Ensino 
Médio  e  Profissional,  do  município  de  Curitiba,  mantido  por  SIEN  –  Sociedade 
Integral de Ensino Superior S/C Ltda.

b) pela aprovação das alterações do Plano de Curso de acordo 
com o descrito neste Parecer.

Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica dos 
docentes e coordenadores seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino  deverá  tomar as devidas providências 
quanto ao registro  “on line”  no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de 
Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Alertamos  à  mantenedora  que  o  prazo  da  renovação  do 
credenciamento esgotar-se-á em 31/12/12.
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Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para 
a expedição do ato de renovação do reconhecimento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto da Relatora.

             Curitiba, 10 de maio de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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